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GoNTRATO No 30/2019

SEGUNDo rERMo ADrnvo Ao coNTRATo DE pRESrnçÃo DE sERVrços coruríruuo
DE MONITORAMENTO ETCTRO¡IICO DE ALARMES E DA CENTRAL DE CERCA
ELETRTFTcADA, cou MANUTENçÃo e rssrsrÊucn tÉctucr, 24 HoRAs poR DrA / 7
DrAs poR SEMANA, pARAATENDER À oeulrunR oR ceuRRA MUNIcTpAL DE pnnÁ oe
MTNAS, coNFoRME EsprcrFrcrçoes coNsrANTEs No rERMo or nerenÊNcrA, euE
TNTEcRA o EDTTAL como ANExo r euE ENTRE sr cELEBRaU R cÂurRA MUNrcrpAL
oe pnnÁ DE MrNAs E A EMpRESA BRIDA TJEGURANçR elernoucA LTDA-ME.

a cnUAnn MUNICIPAL Oe pnnÁ DE MINAS, neste ato representada pelo seu Presidente, o
vereador GLADSTONE CORREA DIAS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Frei
Orlando, no 91, Bairro São Francisco, CEP: 35.661-169, na cidade de Pará de Minas-MG, portador
da Carteira de ldentidade no M-3.020.376 e inscrito no CPF sob o no 463.460.666-68 e a Empresa
BRIDA SEGURANçA ELETRONICA LTDA-ME qualificada no CONTRATO No 30/2019,
decorrente do Pregåo Presencial 1212019, têm justo e acertado entre si, com fundamento no art.
57, ll da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se
regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIME¡RA

Prorroga-se a vigência do contrato no 30/2019, referente a prestaçäo de serviços de monitoramento
eletrônico e central de cerca eletrificada, objeto do referido contrato conforme cláusula segunda, pelo
período de 0111212021 a 3011112022.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica autorizado reajuste contratual no valor mensal de R$363,00 (trezentos e sessenta e três reais) para
R$380,00 (trezentos e oitenta reais), conforme cláusula contratual décima primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA

As partes ratificam as demais disposiçöes do Contrato no 30/2019 naquilo que näo colidir com o presente
instrumento.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Aditivo em 3 (três) vias de igual teor
e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Pará de Minas,3O de novembro de2021.
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